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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Face à discussão havida na Reunião Ordinária da Comissão de Seguridade
Social e Família realizada hoje, acato as sugestões propostas pelo plenário
durante a discussão da matéria, que altera a expressão: de “fica limitada a 100
(cem) salários mínimos” para “fica limitada a 200 (duzentos) salários mínimos”, e
suprime a expressão:”ou, alternativamente, ao equivalente a 5 (cinco) vezes o
valor pago pelo paciente”.

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 2003.
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